
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM BRANCO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO 
“EDUCAÇÃO QUE ACOLHE, VALORES QUE TRANSFORMAM.” 

GESTÃO 2021 – 2024 

 

DISPOE SOBRE ERRATA I DO PROCESSO SELETIVO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 001/2024 
 

      A Secretária Municipal de Educação de Capim Branco, no uso de suas atribuições legais torna 

pública a Errata I, que faz alteração no EDITAL 001/2024 do processo seletivo da Secretaria de 

Educação. 

 

ONDE SE LÊ RESPECTIVAMENTE 

 

FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA FUTURO E EVENTUAL 

PREENCHIMENTO DE VAGA QUE SURGIREM NOS SEGUINTES CARGOS DESTINADOS A 

ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPIM 

BRANCO/MG 

 

CARGO 

 

 

VENCIMENTO 

MENSAL (R$) 

 

N° TOTAL DE 

VAGAS 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

 

ESCOLARIDADE E PRÉ-

REQUISITOS 

 

 

Especialista em 

Educação Básica 

 

Código EEB 

 

 

 

R$ 3.248,95♣ 

Formação de 

cadastro de 

reserva (para 

futuro e 

eventual 

preenchimento 

de vaga que 

surgir) 

 

 

 

40 horas 

* Curso de pedagogia com 

habilitação em Supervisão 

Escolar e/ou Orientação 

Educacional; 

 

* Curso de Pedagogia ou 

Licenciatura em qualquer área 

do conhecimento com 

especialização em Supervisão. 

 
VI- CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

 

d) Para o Cargo de Professor de Educação Física: 

1º) Licenciatura Plena em Educação Física; 

2°) Comprovação de matrícula e frequência do curso de Educação Física acrescido com o ATL (Autorização 

Temporária para Lecionar) Antigo CAT – Expedido pela SRE de Sete Lagoas/MG. 

Havendo mais de um candidato inscrito em igualdade de condições, o desempate deve ser feito observando-se 

sucessivamente: 

1°- Maior idade. 

 
i) Para o Cargo de Especialista em Educação - EEB: 

1º) Curso de Pedagogia com habilitação em Supervisão Escolar;  

2°) Curso de Pedagogia ou licenciatura em qualquer área do conhecimento com especialização (Pós-

Graduação) em Supervisão Pedagógica. 

Havendo mais de um candidato inscrito em igualdade de condições, o desempate deve ser feito observando-se 

sucessivamente: 

1º- Maior idade. 

 

LEIA-SE RESPECTIVAMENTE 

 



FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA FUTURO E EVENTUAL 

PREENCHIMENTO DE VAGA QUE SURGIREM NOS SEGUINTES CARGOS DESTINADOS A 

ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPIM 

BRANCO/MG 

 

CARGO 

 

 

VENCIMENTO 

MENSAL (R$) 

 

N° TOTAL DE 

VAGAS 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

 

ESCOLARIDADE E PRÉ-

REQUISITOS 

 

 

Especialista em 

Educação Básica 

 

Código EEB 

 

 

 

R$ 4441,45♣ 

Formação de 

cadastro de 

reserva (para 

futuro e 

eventual 

preenchimento 

de vaga que 

surgir) 

 

 

 

40 horas 

* Curso de pedagogia com 

habilitação em Supervisão 

Escolar e/ou Orientação 

Educacional; 

 

* Curso de Pedagogia ou 

Licenciatura em qualquer área 

do conhecimento com 

especialização em Supervisão. 

 
 PARA OS CARGOS VAGOS VIGENTES DE ESPECIALISTA EM EDUCACAO BÁSICA, 

HAVERÁ NOMEAÇÃO E/OU CONTRATAÇÃO DE ACORDO COM A LISTAGEM POR ORDEM 

DE CLASSIFICAÇÃO DO CONCURSO PUBLICO DO MUNICICIPIO DE CAPIM BRANCO/MG - 

EDITAL 001/2023. 

  

O CARGO DE ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO PREVISTO NO PRESENTE PROCESSO 

SELETIVO 001/2024 SERÁ APENAS PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA, O QUAL 

SERÁ UTILIZADO NO CASO DE NÃO HAVÉR CANDIDATOS A SEREM NOMEADOS E/OU 

CONTRATADOS PELA LISTAGEM DO CONCURSO PUBLICO N° 001/2023. 

 
VI- CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

 

d) Para o Cargo de Professor de Educação Física: 

1º) Licenciatura Plena em Educação Física; 

2°) Comprovação de matrícula e frequência do curso de Educação Física acrescido com o ATL (Autorização 

Temporária para Lecionar) Antigo CAT – Expedido pela SRE de Sete Lagoas/MG. 

3º) Candidato que possuir maior período de experiência no cargo a que se destinam as vagas – Contagem de 

Tempo. 

 

Havendo mais de um candidato inscrito em igualdade de condições, o desempate deve ser feito observando-se 

sucessivamente: 

1°- Maior idade. 

 

i) Para o Cargo de Especialista em Educação - EEB: 

1º) Curso de Pedagogia com habilitação em Supervisão Escolar;  

2°) Curso de Pedagogia ou licenciatura em qualquer área do conhecimento com especialização (Pós-

Graduação) em Supervisão Pedagógica. 

3º) Candidato que possuir maior período de experiência no cargo a que se destinam as vagas – Contagem de 

Tempo. 

 

Havendo mais de um candidato inscrito em igualdade de condições, o desempate deve ser feito observando-se 

sucessivamente: 

1º- Maior idade. 

 

                                                                                        _________________________________ 

                                                                                  Jennifer Kathen Melo Guimarães 

Capim Branco, 18 de janeiro de 2024.                            Secretária Municipal de Educação                                                                                   
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